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Câmara Municipal de Iraquara
Portaria

 
 
    ESTADO DA BAHIA 
CÂCÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRAQUARA 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 004/2015, DE 02 DE JANEIRO 2015. 
 
Designa servidor da Câmara 
Municipal de Iraquara como 
responsável pelos serviços que 
especifica. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Iraquara, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1° – Designar o servidor abaixo relacionado para atestar o recebimento 
dos materiais de consumo e serviços contratados pela Câmara Municipal de 
Iraquara e assinar os respectivos documentos fiscais. 
Servidor     Cargo/Função  Matrícula 
Maria Dilza de Souza                   Setor de Compras               60 
 
Artigo 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Secretaria da Presidência, em 02 de Janeiro de 2015. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valmir Alves de Oliveira 
Presidente  

 

Praça Manoel Teixeira Leite  | 18 | Centro | Iraquara-Ba
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Câmara Municipal de Iraquara

 
 
    ESTADO DA BAHIA 
CÂCÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRAQUARA 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 005/2015, DE 02 DE JANEIRO 2015. 
 
Designa servidor da Câmara 
Municipal de Iraquara como 
responsável pela guarda e 
administração dos 
bens/patrimônio do poder 
legislativo municipal. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Iraquara, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1° – Designar o servidor abaixo relacionado como responsável pela 
guarda e administração dos bens/patrimônio da Câmara Municipal de Iraquara.  
 
Servidor     Cargo/Função  Matrícula 
Maria Dilza de Souza                       Patrimônio                60 
 
Artigo 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 
 

Secretaria da Presidência, em 02 de Janeiro de 2015. 

  
 
 
 
 
 
 

Valmir Alves de Oliveira 
Presidente  
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